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Resumo:

Este artigo tem como proposta mostrar as possíveis repercussões da renúncia de receita pública sobre o orçamento da Seguridade Social. A ação metodológica utilizou-se de documentos/relatórios gerados pela Receita Federal do Brasil e banco de dados do sistema Siga Brasil. Verifica-se a destinação de uma parte significativa do fundo público para um seleto segmento de contribuintes endinheirado do país, comprometendo as políticas públicas sociais particularmente o orçamento da Seguridade Social. A investigação aponta a necessidade de uma revisão urgente no sentido de estabelecer mecanismos de distribuição, transparência, acompanhamento e apuração de resultados relativos à concessão da renúncia fiscal, sob pena do país presenciar um aprofundamento, do que já existe em termos de desigualdades sociais.
Palavras chaves: Renúncia Fiscal, Seguridade Social e Políticas Públicas.
Abstrat:
This article aims to present the potential repercussions of public revenue waivers on the Social Security budget. The methodological approach employed documents and reports produced by the Brazilian Federal Revenue Service, as well as data from the Siga Brasil system. The analysis reveals that a significant portion of public funds is allocated to a select group of affluent taxpayers, thereby undermining social public policies, particularly the Social Security budget. The findings highlight the urgent need for a comprehensive review to establish mechanisms for equitable distribution, transparency, monitoring, and evaluation of the outcomes related to the granting of tax exemptions, under the risk of exacerbating the existing social inequalities in the country.
Keywords: Tax Waiver, Social Security, Public Policies.

1 INTRODUÇÃO

O despacho político que resulta no total de recursos públicos renunciados enfraquece o tesouro nacional e, consequentemente, interfere na gestão financeira do Estado e na movimentação das políticas públicas, pois o dinheiro que deixa de entrar no caixa do governo implica negativamente nas contas públicas. O setor privado deixa de recolher uma parte dos tributos que lhe é devido, desabastecendo o orçamento público, cuja a defasagem recai sobre as políticas sociais públicas, com foco na Previdência Social, composta pela Saúde, Assistência Social e Seguridade Social. A presente pesquisa está relacionada à renúncia fiscal brasileira, conhecida tecnicamente como Gasto Tributário, no qual revela a ocorrência de um deslocamento de recursos públicos, direcionado a um grupo diferenciado de contribuintes que segue uma lógica de socorro preferencial ao capital privado, especialmente em momentos de desaceleração da atividade econômica, com implicações diretas nos Estados e Municípios.
As renúncias tributárias comprometem os fundos de participação dos estados e dos municípios, que são formados a partir da arrecadação dos impostos federais. Com isso, há perda de recursos para os gastos orçamentários dos entes subnacionais com educação e saúde. (Salvador, 2015, p. 07).
O dispositivo fiscal acarreta perda de receita pública devido aos benefícios fiscais concedidos, por intermédio de isenções fiscais. Cabe ressaltar que a política tributária vigente no país tem distribuído recursos públicos de maneira desigual entre os cidadãos brasileiros. Ao escolher a política de renúncia de receita pública, o Estado prejudica a população que mais necessita de proteção social para atender suas necessidades fundamentais. A maioria dos custos da renúncia de receita pública recai sobre as políticas públicas, em que os benefícios são distribuídos desigualmente. Há de se questionar a efetividade dos gastos tributários, quanto à equidade social e econômica para o conjunto da sociedade.
Tendo em vista a propensão à expansão e os riscos presentes, os gastos tributários requerem controle cuidadoso da sociedade e dos poderes executivo e legislativo. Os objetivos perseguidos são de fato de interesse público ou servem ao interesse de grupos organizados? Os gastos tributários são o melhor instrumento para perseguir os objetivos em relação a outros instrumentos como o gasto direto e a regulação? O conjunto dos gastos tributários está ameaçando a sustentabilidade das contas públicas ou está sobrecarregando a parcela da população não beneficiada com uma carga tributária muito elevada? Essas perguntas devem ser respondidas não apenas no estágio de introdução, mas também periodicamente, ao longo da vigência do gasto tributário (Pellegrini, 2016, p. 14).
A política fiscal trata do processo de arrecadação e alocação dos recursos que compõem o fundo público e as discrepâncias tem início com o processo de arrecadação de recursos públicos junto à sociedade. O fato de apresentar uma dinâmica regressiva, estabelece o processo de arrecadação em que prioriza os tributos indiretos, cuja metodologia gera uma situação de injustiça fiscal e social, ao desconsiderar a condição financeira e contributiva de cada cidadão. O procedimento contribui para o aumento da desigualdade social e concentração de renda e riqueza ao atribuir um ônus pesado para os menores rendimentos. Na prática aplica-se uma alíquota padrão, independentemente do tamanho da renda e do patrimônio individual corrente e acumulado ao longo do tempo. À medida que a renda familiar decresce, o tributo indireto devora um percentual maior do orçamento doméstico.

A coleta e a distribuição de recursos públicos resultam em um embate político por intermédio das relações sociais de poder, associadas à dinâmica de barganha de cada estrato social que determina a participação nos recursos do orçamento público, nos quais prevalecem os interesses da classe dominante. Esta prática constitui-se na legitimação da estrutura de oneração fiscal, que recai sobre os membros da comunidade. Percebe-se a presença de distorções na distribuição de recursos por ocasião do compartilhamento do fundo público. 

A estrutura tributária e a política orçamentária podem constituir-se, por um lado, em um instrumento colaborativo da isonomia, justiça fiscal e social, à medida que promova a distribuição e redistribuição da renda e da riqueza entre o corpo social da nação de maneira relativamente equilibrada. Por outro lado, pode também resultar no aprofundamento da desigualdade, exclusão social e concentração de renda e riqueza, ao não se atentar para a capacidade contributiva e a necessidade de amparo social de cada cidadão, ao desconsiderar a condição financeira e patrimonial familiar dos cidadãos. 

Os tributos de caráter progressivo que recaem sobre a renda e o patrimônio, têm a capacidade de equalizar as discrepâncias econômicas e sociais, ao distribuir e redistribuir a renda e a riqueza, com um peso reduzido na totalidade da carga tributária brasileira. A manutenção da baixa tributação direta sobre lucros, altas rendas, propriedades, grandes fortunas e heranças, modelo existente em países desenvolvidos, vem gerando distorções entre a população brasileira, em benefício dos mais ricos. A regressividade presente na carga tributária brasileira, praticada ao longo da sua história, resulta na alimentação contínua do processo que promove a concentração de riqueza e renda no Brasil, em que “[...] o financiamento do Estado sempre privilegiou a tributação indireta, ao invés de alcançar a renda e a propriedade” (Anfip, 2016, p. 24). 

Ao retirar os recursos das políticas sociais públicas, ao reduzir a dotação da Seguridade Social, (Saúde, Assistência Social e Previdência Social), isso tem prejudicado um número expressivo de famílias que se encontram na base da pirâmide social brasileira. Na prática, ao longo do tempo, significa comprometimento da saúde financeira e produção da incapacidade do Estado em honrar a política de proteção social e seguro social aos mais pobres. Assim sendo, a parcela de recursos públicos retirada do orçamento da Seguridade Social compromete a oferta de políticas sociais públicas fundamentais, como a Saúde e a Assistência Social. A adoção de procedimento fiscal, que desiste de recursos públicos, representa um contínuo desmonte do seguro social básico para milhões de cidadãos brasileiros, na medida em que “O crescimento dos valores renunciados em consequência de benefícios tributários concedidos pode apresentar riscos para o equilíbrio fiscal e o alcance de metas e resultados planejados”. (TCU, 2014, p. 54-55). 
2.       MECANISMOS QUE ATINGEM A SEGURIDADE SOCIAL
O orçamento da Seguridade Social é enfraquecido diretamente por dois instrumentos que surrupiam dinheiro das políticas públicas. Trata-se da Renúncia Fiscal e das Desvinculações de Recursos da União (DRU). A Renúncia Fiscal autoriza o pagamento apenas de parte das Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), Contribuição Sobre o Lucro Líquido (CSLL), Programa de Integração Social (PIS), Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), desonerando a contribuição patronal sobre a folha de pagamento que impacta na Previdência Social. A Desvinculação das Receitas da União, atualmente, permite o remanejamento de até 30% dos recursos orçamentários. São escolhas políticas que tem limitado os recursos destinados ao orçamento da Seguridade Social, prejudicando o desenvolvimento das políticas vinculadas à Previdência Social, Saúde e Assistência Social. Verifica-se que somente o afastamento dos dois dispositivos (Renúncia Fiscal e as Desvinculações de Receitas da União), tornaria o Orçamento da Seguridade Social (OSS) superavitário. As informações mostram como o governo estrutura, propositadamente, o déficit do orçamento da Seguridade Social. “Nos últimos anos, chamaram a atenção às renúncias fiscais que afetaram as receitas da Seguridade Social” (Ávila, 2017, p. 1).

As despesas relacionadas aos benefícios previdenciários dos servidores civis e militares, segundo a determinação da Constitucional Federal de 1988, devem ser assumidas pelo orçamento fiscal, e não pelo Orçamento da Seguridade Social (OSS). O que tem chamado atenção, ainda são os recursos destinados ao orçamento da saúde que, sucessivamente, vem perdendo recurso ao longo dos anos, no agrupamento das políticas da Seguridade Social. Este movimento vem prejudicando a efetivação da universalização dessa política, na medida em que gera escassez de recursos e inviabiliza o seu financiamento.

A insistência do governo em promover mudanças periódicas da política tributária, principalmente relativa à na política pública da Previdência Social, na intenção de supressão de direitos, no mínimo é questionável pelo valor retirado via renúncia tributária e pela DRU, provocando o déficit no orçamento da Seguridade Social. Este tipo de movimentação tem afetado negativamente as finanças do Estado e as políticas sociais públicas, sempre em detrimento do estrato social mais vulnerável da sociedade brasileira.
Ocorre que o grupo social com maior poder de pressão tem a supremacia na inclusão de seus interesses e de abocanhar uma parcela significativa do fundo público, em prejuízo das demandas da maioria dos cidadãos pobres que compõem a grande maioria da população. O procedimento representa a dilapidação do seguro básico social, promove a escassez de recursos públicos à disposição das políticas sociais públicas, além de promover o crescimento das renúncias fiscais a uma velocidade superior à expansão do orçamento da Seguridade Social, 
As medidas de desonerações tributárias adotadas para combater a crise afetaram ainda mais o financiamento do orçamento da seguridade social, enfraquecendo com isso as fontes tributárias das políticas de previdência social, saúde e assistência social. (Salvador, 2015, p 36).
Ao escolher a retirada de recursos públicos do orçamento da Seguridade Social, o Estado está lesando a população menos favorecida, ou seja, daqueles que mais necessitam de políticas sociais públicas fundamentais (Previdência Social, Saúde e Assistência Social) que, 
[...] ao operacionalizar a renúncia fiscal, passa-se a impressão de que tem custo zero para a sociedade, porém a essência derruba a aparência, porque esconde e não esclarece que mais de 50% da renúncia de receita pública tem como fonte o orçamento da seguridade social (OSS). (Silva, 2020, p 22).
O ato de renunciar recursos públicos enfraquece o potencial de financiamento do Estado e, consequentemente das políticas sociais públicas. Com encolhimento da recepção de recursos públicos, provoca a deterioração das condições de oferta e manutenção das políticas sociais públicas que atende a parcela significativa da sociedade que mais precisa de cuidados. 

A renúncia de recursos públicos implica em ajustes compensatórios, remanejamento e restrição de recursos para as políticas sociais públicas, de tal forma que as “[...] desonerações reduzem o orçamento da Seguridade Social, o que acaba por diminuir os recursos disponíveis para os direitos sociais de todos os brasileiros, como Saúde, Assistência e Previdência Social” (Lima, 2017, p.27).

A lógica utilizada pelo governo e pelo setor empresarial, em defender a continuidade da política de renúncia fiscal, embora possa parecer simples e com custo zero, o que esta lógica esconde é o real impacto no financiamento da Proteção Social para as faixas sociais mais pobres. A diminuição da arrecadação que financia a Seguridade Social representa menos direitos sociais. O permanente ajuste fiscal desviado do Orçamento da Seguridade Social (OSS), é um ataque implacável via renúncia fiscal; no qual se paga as despesas não inclusas no OSS, valendo-se da Desvinculação de Recursos da União (DRU), para produzir desfalques nos recursos da Previdência, Saúde e Assistência Social. A justificativa recorrente está na necessidade de executar novos arranjos previdenciários, que impactam na redução da proteção social e direitos sociais. 
 O ajuste fiscal tem implicado de forma permanente o (des) financiamento da seguridade social e corroborado com um discurso público de elevados ‘déficit previdenciários’ como justificativas para contrarreformas previdenciárias. (Salvador 2017, p. 430).
Nessa perspectiva, OSS transformou-se em recursos com existência formal, não ultrapassando a seara do discurso. Como diz o dito popular, “dá-se com uma mão e retira-se com a outra”. A remoção de recursos públicos do OSS inviabiliza a universalização de direitos sociais prescritos na Constitucional Federal de 1988. O déficit do orçamento da Seguridade Social é produzido especificamente pela intervenção das renúncias tributárias e das Desvinculações de Recursos da União (DRU).

A renúncia de receita pública não permite conhecer os efetivos valores renunciados e a repercussão deles decorrentes. A execução da operação, nesta modalidade, se dá pela simples autorização de reduzir parte do recolhimento de tributos, sem a devida escrituração e apuração do resultado final, dos recursos envolvidos.

A decisão de não registrar as entradas e saídas da renúncia de receita pública, em um orçamento público, enfraquece e produz fragilidade sobre o controle, monitoramento, fiscalização, prestação de contas, sem a identificação dos beneficiários e conhecimento da soma dos valores concretamente renunciados. 

São pressupostos essenciais que justificam a necessidade imediata de correção da contradição estrutural da política fiscal, vigente no Brasil: a) a renúncia fiscal não contempla toda a população; b) a ação do Estado sobre a renúncia fiscal apresenta fragilidade pela ausência de escrituração orçamentária, resultando em dificuldade de controle, fiscalização e acompanhamento dos recursos públicos renunciados e; c) o desconhecimento do montante de recursos públicos renunciados, implica em romper com o processo de naturalização da redução do orçamento público a serem investidos nas políticas sociais públicas, o que significa garantir a qualidade de vida de parcela significativa de cidadãos brasileiros. 

Diante disso, é necessário aprimorar a transparência fiscal sobre a renúncia de receita pública, por meio de instrumentos capaz de identificar, fiscalizar, controlar e a apurar os valores renunciados, de modo a demonstrar os resultados dos recursos aplicados, dando visibilidade ao Orçamento da Seguridade Social, tornando uma condição indispensável para promoção de uma vida digna da população mais vulnerável.
3.       CONCLUSÃO

Neste estudo, buscou-se apresentar uma análise da renúncia fiscal e sua interferência nas políticas sociais públicas com ênfase na Seguridade social (Previdência Social, Saúde e Assistência Social). Torna-se relevante a mudança da lógica do atual modelo da política fiscal brasileira, de tal maneira que os benefícios de ordem econômica e social, sejam extensivos ao conjunto da sociedade brasileira, especialmente para a camada social que mais necessita de serviços públicos. O Orçamento da Seguridade Social não pode continuar abastecendo a lucratividade do segmento privado, em detrimento de políticas sociais essenciais e indispensáveis para a obtenção de uma vida digna e humana de uma parcela expressiva da população brasileira. Se faz urgente a correção imediata da ameaça que paira sobre o orçamento da Seguridade Social. Romper com os atos de ataque contra as políticas públicas consideradas imprescindíveis para a população mais vulnerável, é condição para mitigar o processo de exclusão social e promover a oferta de serviços públicos básicos aos que efetivamente precisam.
A concessão da renúncia de receita pública está sujeita à correlação de forças políticas dos grupos de pressão, que procuram fazer valer seus interesses na disputa pelos recursos que compõem o fundo público. é preciso forjar uma nova relação entre a sociedade e o Estado, contra as ambições da classe dominante que integra os segmentos que dispõem de maior poder de pressão política ao estabelecer o direcionamento dos recursos públicos, o que vem afetando negativamente as finanças do Estado e provocando danos nas políticas públicas, em favor do estrato social mais endinheirado da sociedade brasileira.

A retórica sobre a renúncia de receita pública, com foco no discurso de estimular o desenvolvimento econômico, social, regional e setorial, é compreensivo principalmente para aqueles que entendem que a renúncia de receita fiscal pode ser apropriada e aceitável. No entanto, o dispositivo esconde a verdadeira face da renúncia fiscal, na medida em que não explicita claramente que mais de 50% do benefício oferecido ao segmento privado é retirado do Orçamento da Seguridade Social. Os recursos registrados tanto no eixo financeiro quanto no eixo creditício permitem a visualização de entradas e saídas, o que permitiria a confirmação dos recursos renunciados, bem como a identificação dos beneficiários e análise sobre o desenvolvimento da política fiscal, que envolve recursos públicos. 
O fato de a medida fiscal constituir-se em um limitador de oferta de políticas sociais públicas, colocando em condição de desproteção e desamparo de políticas públicas a população mais vulnerável, faz-se necessário uma revisão imediata da política de compartilhamento de recursos públicos, bem como a adoção de uma política fiscal e tributária capaz de combater a redução de receitas públicas, em prol de investimentos de recursos públicos que financiam Seguridade Social.
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